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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Dé-se ao art. 1°, da Medida Proviséria n.° 571, de 25 de maio de
2012, nova redacdo ao art. 61-A, caput, da Lei 12.651/2002, nos
seqguintes termos:

“Art. 61-A. Nas Areas de Preservagdo Permanente é autorizada,
exclusivamente, a continuidade das atividades agricolas e de
silvicultura, de ecoturismo e de turismo rural em areas rurais
consolidadas até 22 de julho de 2008.”

JUSTIFICATIVA

A emenda mantém e aperfeigoa a redagéo original.
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